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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃO rLS',rnÔXICO SRP rr-o 003/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FI-ITURA AQUISIÇAO DE PNEUS
Novos, cÂN.rAn,q,s E pRoTEToRES pARA supRrR As NECESSIDADES DA FRorA
nc vr,Ículos pERTENCENTES Ao MUNICÍpto u puNoo MUNICIpAL DE s,{uD}.
DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quântitativos e demàis
cond constantes do ancxo I - Termo de Referência do cdital.

I DO OBJETO DO PREGÃO

2 A LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL

3 DO CREDENCIAMENTO

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO

5
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DF,

HABILITAÇÃO

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7
DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

It ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9 DA HABILITAÇÀO

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

ll DOS RECURSOS

DA REABERTURA DA SESSÀO PUBLICAl2

t3 DA ADJUDICAÇÀO E HOMOLOCAÇÃO

t{ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t5 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I6 DO CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

DO FORNECIMI-]NTO

DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUIÍBRIO

t7

l8

l9 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

20 DAS SANÇÔES ADMIN ISTRA'IIVAS

2l DA IMPUGNAÇÃO EO P»ITA,I E DO PEDIDO DE ESCI-ARECIMENTO

22 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

DAS DISPOSIÇÕES CgREIS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OO3/2022

\IODO DE DISPUTA ABERTO

Processo n':. 00312022
]lodalidade: Pregão 003/2022
Edital n': 00312022
Forma: EIetrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE P\EUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCEN.TES Ao MUNICipIo n TuNoo MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

O MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' I 3.1 12.28910001-82, com sede na Avenida Leandro Maciel, n" 08, Cumbe - Scrgipe
- CEP: 49.660-000, torna público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO
ELETRONICO, do tipo "Menor Preco por ltem. tendo como órgãos participantcs o
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado
na Rua Anísio Cardoso de C)liveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe.
inscrita no CNPJ. N' 11.442.84710001-42, que observará os preceitos de direito público e em
especial as disposições da Lei n' lO.520l2OO2, Decletos Municipais n' l8 de 25 de Julho de
2014 e Decreto n'153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e suas alteraçõcs.
subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93 e suas alterações, Decreto l0.O24l2O\9 e a Lci
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e 155/2016. será
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o
seguinte:

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A partir do dia 2210812022, atraves do si:c https://licitanet.com.br/
ABERTURA DA SESSÃO DO PREG.{O ELETRÔNICO:
Dia 05109.12022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

Ll. A presente licitaçào tem por Íinalidade o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PAR.{
SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCUI,OS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CLTMBE - SERGIPE. confoTnTc
especificações mínimas, quantitativos t dsmais condições constantes do anexo I - Termo
de Referência, do edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos rtens encontra-se no Anexo I Termo de Referênci:r

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: ,{venida LeanCro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

1.2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de rcgislro dc'

prcços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1g do art. 65 da Lei ng 8.666 de 199

L3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3e do aÍ. l5 da Lei ne 8.666. de 1993.

I.{. DA PREVIS.A.O DA DESPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, esta

registrada no Processo Administrativo. O qual será dilulgado ao iniciar a Fase de Lances para

análise e aceitaçào ou não das melhores ofertas.

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n' 10.520/2002, Decretos
Municipais n' l8 de 25 dc Julho de 2014, Decreto n" 76 de 29 de outubro dc 2018 e Decreto

n' 153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações, subsidiariamente, a Lei n"

8.666193 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar n' 12312006 alterada

pela Lei Complementar n" 14712014 e 15512016 e, pelas condições estabelecidas no presente

Edital e seus anexos.

3.1 Para participar do pregâo eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistcma
"PREGÃO ELETRÔNICo" através do site httDs://licitanet.com.br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçào de chave de identificação e de scnha.

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito
a usuÍiuir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mcsmtr

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.1 Poderão pârticipâr deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinenle ao

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaç:ão.
constantes deste Edital e seus Anexos;

4.1.1 Exceto o item n" 01, os demais serão exclusivos para MICRO EMPRESAS (ME) ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Art. 48 inciso Ill da Lci
Complementar n" 147 l20l4l

4.2 A participação nesta licitação importâ à proponente na irrestrita aceitaçâo das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certamei

4.3 Não cabe aos licitantes, apôs sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licrtantes deverào
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações
dO ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Como requisito para paÍicipação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO
DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará o licitante as sanções previstas no edital e Leis Federais n'10.520102 e 8.666/93;

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via intemet. os

intcressados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam â todas âs

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentaçâo, e que

estejam devidamente credenciadas, através do site h ://licitanet.c

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

PÍefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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4.0 - DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo de

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:
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a.l - Para todas as empresas.

30 dias 90 dias 365 dias
R$ r34.00 RS 224,00 R$ 305,00 R§ 440,00

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5'da Lei n'
t0.520102.

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Cumbe, em ncnhunra
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexãol

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação c de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: h s://licitanet.com.brl

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidadc exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do Município de Cumbe, promotora da licitaçào, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que. por terceirosi

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO
enquadradas nos casos a seguir:

ELETRÔNICO, as empresàs

&-

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol; empresas quc
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participaçào de

empresas em recuperação judicial, desde que ampararlas com certidão emitida pela instância

I NE - Jusiifcâtivâ para VêdaÉo de Consórcio: Consideíando que é ato discncionário da Administragáo diante da avaliaÇão de
conveniáncia e opoatunidade no câso concrcto; ê considêrando que €xist€r'l no mercado div6Éas êmprcsas com potenciâl lécnico,
píofissional e operacional suficientê para algndêr salisfatoíiamênte às exigências previslas nestê edital, entende-se que ê conveniente
a vedaçâo de paaticipação d€ empresâs em 'consórcio' no Pregão em t€h.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" '13.1'12.289/0001-82

Endereço:Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe -. Sergipe CEP; 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍIiUNICIPAL DE CUMBE

180 dias

4.6.3 As Licitantes interessadas deverào proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessâo pública via intemeti



judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

pârticipar de procedimento licitatório nos termos da Lei n". 866611993. (TCU, Ac.
8.27112011-2' Câmara, Dou de 04/10/201l);

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública:

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município de Cumbe;

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta.
na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprcnsa
oÍ-rcial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào.
Para verificação das condições deÍinidas nesta alinea, a Comissão do Pregão, promoverá a

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS;

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público
do Município de Cumbe -SE;

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se'á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverâo ser

apresentâdos no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando

apresentados em língua estrangeira, deverào ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condiçôes paÍa participação no certame e assumir
a rcsponsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.6 O adjudicatário dcverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào;

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar n" 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestaçâo de

interessc, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico.

nos momentos e tempos adequados;

6

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, descnhos, gráficos ou caúlogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da propostâ de preços;
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5. I Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

0rttpslllçilançt.com.brÂ, concomitantemente com os documentos de FIABILITAÇÀO
exigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÀO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO (CONFORME
SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As proposras digitadas no Sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUNTA
IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as proDostas anexadas

iunto aos documentos de habilitaçào dcvem ter todos os dados da cmprcsa conforme n:odclo

.9,

(anexo I I).

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada (digitada), esta será

DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerào às

últimas:

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão cstar incluidos todos os insumos quc
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.5 O envio da pÍoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de acesso e seúa;

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitaçào, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍnos
do art. 43, § l'da LC n' 123, de 2006;

5.7 Até a abertura da sessào pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

Prefeilura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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5.0 - DA PROPOSTA E DO§ DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inscridos em sessào pública;

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

âpresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo e

julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
cncerramento do envio de lanccs;

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

ó. L I Valor unitário e total do iteml

6.1.2 Deverão informar MARCA/MODELO/FABRICANTE, que possibilite a identificaçâo
exata do produto cotado.

6. I .2.1 Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marca c/ou
modelo, estes deverão informar apenas !l!g,p!g!g!q ou Marca e Fabricante.

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações compatíveis com à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificaçào'
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação;

Prêfeitura Municipalde cumbe - CNPJ N" '13.112.289/000'1-82

Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, n" 08, centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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6.0 - DO PREENCHIMf,,NTO DA PROPOSTA
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7.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância conr

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do editall

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas caracteristicas com as exigências do Edital c seus

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO'
motivadamente. aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompativel com o objeto licitado ou

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justiÍicará, por meio do sistema,

e então DESCLASSIFICARA;

7 .4 O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta manifestadamente

inexequívcl, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na

fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela Pregocira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente.

no site httns://licitanet.com.br/. conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oÍ'erecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta está definido no Termo de Referência;

o modo de disputa
e sucessivos, com

I

7.10 Será adotado para o
*ABERTO", em que os
prorrogações;

envio de lances no pregão eletrônico
licitantes apresentarão lances públicos

7.1I A etapa de lances da sessâo pública tenáL duraçào de 10 (dez) minutos e, após isso, sera

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessào pública;

9
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÍrbhca
cncerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VAIORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÉNCIA. Caso seja encerrada a

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realízar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
reccbido e registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcuÍso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedada
a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o cxcluirá.
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7. l9 A exclusão de lance é possivel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antcs do enccrramcnto do iteml

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçào dos
lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados:

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo
supcrior a dez minutos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somcnte após decorridas
(24) vinte e quatro horas da comunicaçào do fato pela Pregoeira aos panicipantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgaçào no site https://licitanet.com.br/;

7.23 Incumbirá à licitante acompaúar as operações no Sistema Eletrônico durante a scssão

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexàoi

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.112.289/0001-82
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7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances c na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira dcverá
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitantc mclhor classificado
quc, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lancc ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Prcgoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçào ao

máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposlo no
parágrafo único do aft. 7" e no § 9" do art. 26, do Decreto 10.024120[9, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X
do Decreto 10.02412019;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçâo não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

rcmuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para atêrir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no pr^zo de 02 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo cstabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação cscrita e

Prefeiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira:

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletónico, ou, se for o caso. por outro meio c prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletÍônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vântajoso, com o lim de negociar a obtenção de melhor
preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos
demais licitantes;

8.6.8 Exaurida a fase de lances e da negociação, se a proposta rnais bem classificada p414-g
item n" 01 não tiverem sido ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte e

houverem propostas destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor proposta
ofertada, para os itens que não forem cxclusivos, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada
poderii no prazo estabelecido pelo pregoeiro, após a solicitação, sob pena de preclusão,
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;
b) Não ocorrendo à contrataçào prevista na forma da alinea "a", serão convocadas as

licitantes remanescentes que porvcntura se enquadrem na condição prevista no an. 44 da

Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, na ordem
classificatória, para o exercicio do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentàdos pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alinea "a", deste subitem.
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

8.6.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçào
do licitante, observado o disposto neste Edital.

PÍefeitura lrunicipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289i0001-82
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existôncia de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

f.i.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

Prefeitura lvunicipal de Cumbe - CNPJ N' 13.'112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEPi 49.660-000
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9.0 _ DA HABILTTACÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detenror
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediantc a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de scu
sócio majoritririo, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

9. I . l0 Serão aceitos registros de CNPJ Ce licitante matÍiz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documcnto que é válido para
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matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

Iicitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, aprcsentar o

documento comprobatório de autorizaçâo para a centralização.

9.2 OS LICIT ENCAMIN o TERMOS TE
EDITAI- A MEN'I'A ÀO RELACIO ADA NOS ITENS A EG PARA

ITA o:

{

@

, NE - O contrato social consolidãdo dispênsa ã âpíe§ontaçâo do contrato oÍiginal ê das alterâçóes antênores, dêvendo ser

apresentadãs ahêraçóes posteíiorês ainda não consoldedas

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
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9.2.1 HABILITAÇÃOJURÍDICA

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede oul Ato constitutivo
- Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2 , devidamente

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompaúarlo de

documentos de eleição de seus administradores, oui lnscriçào do ato

constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria

em exercício, ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir; Em se tratando de microempreendedor individual -
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação tlcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;
9.2.1 .2 Avtorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da

Licitante dentro do prazo de validadel

9.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.2.1[Jnr ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por

pessoa juridica de direito púbtico ou privado, comprovando a execução

satisfatória do objeto da presente licitação, obsewando-se que tal (is) atestado

(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo

grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome'

CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fomecido ou

serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de

emissãoi Assinatura e idenrificação do signatário (nome e cargo ou função que

exerce junto à emitente).

(
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9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. FINANCEIRA

9.2.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através
do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela
Receita Federal;

9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratualt

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social,
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

9.2.4.4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida
pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual. ou seja, atinente aos dóbitos
estaduais;

9.2.4.5Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, conr a

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.4.7 Prova de inexistência de Cébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dc lo
de maio de 1943." (NR).

9.2.5.1Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações
previstas no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, assinada por
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme
modelo ANEXO III;

9.2.5.2Declaraçáo do Anexo IV - Conf<rrme modelo de declaração de enquadramento
de microempresa, empresa de pequeno poÍe, se for o casoi

9.2.5.3 Declaração do Anexo Vl - Conforme modelo de declaração de Atendimento
pleno a todos os requisitos de habilitação;

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' '13.112.289/0001-82

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' n8, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será

aceito documento expedido no milximo 90 (noventa) dias antes da data do

recebimento dos envelopes;

e.2.s DECLARAÇÔES
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9.4 Qualquer informação incompleta ou inveídica constante dos documentos
apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará
na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de

Sergipe, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei
Federal 8.666/93;

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaratla
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido
um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos

termos da Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014;

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem antcrior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com
alguma restrição na documentação tiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização;

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a

continuidade da mesmal

OS

nova
documentos exigidos, a

data e horário para a

9.1I Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido n{--stc

Editall

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estivcr concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os Iequisitos de habilitação cumulativamente, isto e,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;

9.13 Não havendo a comprovaçào cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào
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recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes;

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor;

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessão deste Pregão;

l0.l A proposta Íinal do licitantc declarado vencedor dcvcrá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contaÍ da solicitação da Pregoeira no sistema eletÍônico e deverá:

l0.l.l Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. scm
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representa e legal;

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante venccdor, para

fins de pagamento;

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;

10.1.4 Todas as especihcações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatária;

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93);

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

10.1.7 A oferta deveú ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

l1.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será

concedido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifcste a

intenção de recoÍrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ôes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

ll.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade c a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas

apcnas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

I 1.3 A falta de manifesração motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

I 1.4 Uma vez admitido o recursoj o recorente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. enr

outros três dias, que começarão a cor',tar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

I 1.5 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

ll.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

cndercço constante neste Edital.

l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro, não rctirar o instrumento equivalentc ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §l'da LC n"

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;
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l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados:

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município de Cumbc, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais, da Lei n."
8.666193 e Lei n." 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

14.1.1- Integra o presentc instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

14.1.2- Os licitantes além das obdgações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de RegistÍo de Preços - Anexa a este

edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cumbe - Sergipe,
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Regisko de Preços, que firmará o
compromisso para futura contrâtação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do
modelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo <ie 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Município de Cumbe - Sergipe.

14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao processo.

14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços na Imprensa Oficial, na forma pievista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto
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dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relaçào aos possiveis termos aditivos.

14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
aÍa.

14.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § lg do art. 65 da Lei np 8.666. de 1993.

14.6- A Ata de Registro de Preços pmduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais
proÍrogaçoes, conforme o inciso lll do § 3e do art. l5 da Lei ne 8.666. de 1993.

14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio de Cumbe a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espccificas
para a aquisição, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preÍ'erência de fornecimento, em igualdade de condiçôes.

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município de Cumbe optar pela aquisição cujo preço está
registrado, por outro meio legalmcnte pennitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

t4.9- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dil,ulgados na Imprensa Oficial,
Site do Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de Cumbe e

ficarâo à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.10- O Município de Cumbe monitoÍará, pelo menos trimestralmente, os preços dos
produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato quc elevc os
custos dos bens registrados.

14.10.1- O Município de Cumbe convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e

adcquáJo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do
preço de mercado.

14.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
Federal no 8.666193 e Lei n' 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso seja fiustrada a negociação, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por
fato supeweniente.
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14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantcndo-se a diferença percentual apurada cntre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equaçào econômico financeira.

14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços quc tbrem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Cumbe para detenninado
Item.

14.15- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município de Cumbe
poderá convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do l" colocado ou revogzu a Ata de Registro de Prcços ou
paÍe dela.

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer ôrgào
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gercnciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no quc
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decrcto Municipal e suas alterações, Lei n'
8.666193 e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigaçôes
anteriormente assumidas.

15.J. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. os

limites previstos no Decreto Municipal. independente do número de órgãos não participantes

que aderirem. \

l6.l . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

16. l. l. Automaticamente:

l6.l .l .1. Por decurso de prazo de ügência;

16. I . L2. Quando não restarem fomecedores registradosl

16.1.1.3. Pelo Município de Cumbe, quando caracterizado o interesse público
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16.2. O Proponente teÍá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de proccsso
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

16.2.1. A pedido quando:

16.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;

16.2.2. Por iniciativa do Município de Cumbe, quando:

16.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo! o Município de Cumbe fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informaú aos Proponentes a nova
ordem de regisfo.

17.1. O fomecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria
Municipal responsável.

17.2. As informações sobre a aquisiçào serão disponibiiizadas a empresa ADruDICATÁRIA
juntamente com a Ordem de fomecimento e Nota de Empenho;

17.3. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 8l da Lei n'8.666/93.
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17.4. O estabelecimento comercial fomecedor objeto deste processo deverá estar em
conformidade com o que determina as condições editalícias.

17.5. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao

Município, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada
a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o itcm
específico. respectivo. ou a licitação.

17.6. lndependentemente de transcrição, tàrão parte integÍante da Ata de registro as instruções
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo
vencedor do certame e ATA respectiva.

17.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio do Município por empregados
ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

17.8. O Município de Cumbe, até o momento da emissão da Ordem de fomecimento, desistir
da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos ao licitante vencedor.

17.9. A critério do Município de Cumbe, o itcm poderá ter seu registro cancelado por ser

considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de

mercado.

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
cncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento do objeto licitado.

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de fornecimento
expedidas pela secretaria responsável. de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas

as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de

cheque nominal.

18.3. Os valores constantes das propostas nào sofrerão reajuste.

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
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situação e termo aditivo, ser restabelecida a Íelação que as paÍes pactuaram inicialmente
cntre os encargos do contratado e a retribuição da Administração paÍa a justa remuncração o

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
registro, na forma do artigo 65, II, *d" da Lei Federal n.'8.666/93. alterada e consolidada.

I9.I DAADJUDICATARIA:

19. I . I Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.

19.2 DO ORGAO GERENCIADOR:

19.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quaÍa;
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas

no edital e anexos.

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de

Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no ceÍame, apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução dc seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar no fomecimento objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaraçào falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de Cumbe - Sergipe, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das demais cominações

legais;

20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme

o caso, o Município de Cumbe poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções. garantida a

prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l0%
(dez por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na

execução do fornecimento ou da entrega dos Pr«rdutos;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser

cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Município de Cumbe ou da

garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;
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20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que powentura for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias íúeis a contar da data da intimaçào, serào cntâo acrcscidos
osjuros moratórios de l% (um por cento) ao mês;

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar
rcceber a Ordem de fomecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a

proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a l0o/o (Jez
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumcnto, sem prejuízo das demais sanções
legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços. será

responsável pelas perdas e danos decorrentes para ao Município de Cumbe - Sergipe;

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as riormas da Lei n". 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com
alteraçôes posteriores.

21.1 Até o segundo dia útil antes da data designada para a abeÍura da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www. I icitanet.com.br/;

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data
de recebimento da impugnaçãol

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira, ate o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica affavés do sistemal

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no privo de 24 (vinte e quatro)
horas, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ccrtamc;

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivâda pela PÍegoeira, nos autos do processo de licitação;

PrefeituÍa Municipal de Curnbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciêl, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe cEP: 49.660-000
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21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

22.1 Por se tratar de Registro de Preços não há Previsào Orçamentária;

23.1 Da sessão pública do Pregão dilr"rlgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realízaçdo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desdc que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serào sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente no Município de Cumbe;

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Etlital.

23.10 O Editâl está disponibi'lizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
https://cumbe.se.gov.bri www.licitanet.com.br, através do e-mail
licitacaocumbe202l @gmail.com e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de

Prefeitura lvunicipal de Cumbe - CNPJ N" 13,112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - SeÍgipe CEP: 49.660-000
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23.0-DÂS GERAIS

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;
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Licitações, situado na situada a Av. Leandro Maciel, n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe -
CEP: 49.660-000, nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, mesmo endcrcço c
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados:

23.1I O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediala
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabiveis;

23.12 Umavez incluído no processo licitatório, nenhum documento scrá devolvidol

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira
poderá, a seu critério, solicitâr o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

23.14 Toda a documentação apresentâda neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro
será considerado especificado e válido;

23.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção dc
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instnrção do processo, conforme
disposto no § 3', do art.43 da Lei Federal n'8.666193;

23.16 O nâo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

23.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Município, no endereço:
https ://cumbe. se. gov.br/;

23. I 8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
c condições inseridas neste cdital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

23.19 A, presente licitação não importa. necessariamente, em contratação, podendo o
Município de Cumbe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação, mediante ato cscrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos licitantes;

23.20 Para atender a seus interesses, o Município de Cumbe poderá alterar quantitativos,
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites
estabelecidos no § l" do art. 65, da Lei Federal n 8.666193:

PreÍeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço:Avenida Lêandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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23.21 O Município de Cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tcmpo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste

Edital será o da Comarca de Nossa seúora das Dores/SE;

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2 I .23.lANEXO I - Termo de Referência;
2 I .23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
2l .23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7" da Constituição

Fcderal);
2l.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas:
2l .23.5Anexo V - Declaração Referente à Habilitação.
2l .23.6Anexo VI - Minuta de Ata de Registro;

Cunrbe, 22 de a de 2022.

JULCEMARA
Pre

RADE DA CRUZ
Oficial

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.1'12.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

28



+
FOLHA }I'

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO EI,ETRÔNICO

Processo n't 00312022
Nlodalidade: Pregão 003/2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA AQUISTÇÃO DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS E PROTETORES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE
VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO N T'UNOO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CUMBE - SERGIPE, conforme especilicações mínimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Rcferência, do edital.

l. oBJE'tM.

l.l. Registro de Preços para futura e eventual Aquisiçâo parcelada de pneus novos
(primeira vida) câmeras e protetores, devidamente certificados pelo INMETRO.
para equiparem os veiculos do acervo da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de

Saúde de Cumbe-SE, conforme especificações mínimas constantes neste Termo de

Referência:

1.2. Não serão admitidos produtos ob-ieto de recapagem, recauchutagem nem remoldagem;

2. JUS-TIFICATIVA.

2.1. Garantir a segurança na utilização dos veículos pertencentes à frota da Prefeitura

Municipal de Cumbe, assim como do Fundo Municipal de Saúde, através da utilização de

pneus que atendam os padrões recomcndados pelas montadoras, que tenham procedência,

estejam dentro das medidas recomendadas e constante do manual do fabricante do veículo,

observando-se as noÍmas tecnicas do INMETRO, CONTRAN, e órgãos competentes.

3. ESPECIFICAÇOES EQI-IANTITATIVOS.

45

02

PNE,U 12.4/24 06

PNEU DIANTEIP-O I 4.9 /?4 02

0l
PNEU 2l 5/75 ARO l7

PNEU 175/70 ARO 14 887 60

PNI-tu 14.00-24
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* Cota reserladâ paÍa micro empÍesa e/ou empresa de pequeno poÍe de acordo conforme preceitua o an. 48. IÍl da Lei
Complementar no 123/2006, com a redaçào dada pela l-ei Complementar n" 14712014.

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕBS OT ENTREGA:

4.1. O prazo de entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua

solicitação.

4.2. As Entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado, localizado na Avenida Leandro
Maciel, no 08, Centro de Cumbe - Sergipe, no horár'io das 07 às 13 horas, devendo a entrega
ser agendada pelo telefone 79 3362-1243,

4.3. A aceitação será efctuada da seguinte forma:

Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior verificação da

conformidade dos materiais com as'especificaçôes técnicas.

Definitivamente: No prazo de 5 (cinco) dias úteis após veriÍicação criteriosa de que o
material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilizaçâo, alóm de atendcr às

especificações do objeto registrado, quanto à qualidade e quantidade.

4.3.1. Na hipótese da verificaçào a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o Íecebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
4.4. Havendo necessidade de troca do produto, a mesma deverá ser rcalizada no prazo

máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados da comunicação do ORGÀO
GERENCIADOR. por conra e ónus da ADJUDICATÁruA.
4.5. A entrega deverá ocorrer sempre em dias úteis e no horário de expediente.
4,ó. Não serão recebidas entregas fora do horário especificado no subitem anterior ou tbra da

data previamente agendada, não sendo o Município de Curnbe responsável por qualquer tipo
de indenização ou prejuízos.

5. DA }'ISCALIZÀÇAO:

5.1 A execução das obrigações integrantes desta compra será fiscalizada e recebida pelo

servidor, Sr. Márcio José dos Santos inscúto CPF sob o n" 008.104.215-93 como Gestor da

Ata de registro de Preços, e como Fiscal o Sr. Adriano da Cruz Costa, Portador(a) de C.P.F.

sob. o no 989.753.825-91, para acompanhar e fiscalizar execução da Ata de registro de Preços.

0

l0 CÂMAR-A t4.oot24 L]ND 06

ll PROTETOR l-+.00 2.1 UND 06

t2 PNEUDIANTEIRO I2.I6.5
PNEU TRASEIRO I9.5L - 24

UND 04
l3 UND 04

l4* PNEU SEM CAMARA - 275.80 ARO 22,5 (COTA
RESERVADA PARA ME E/OU EPP)

UND l5
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5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

ADJUDICATARIA pelos danos causados ao Município de Cumbe ou a terceiros, resultante
de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
5.3. A ADruDICATARIA deverá manter preposto, aceito pelo Município de Cumbe, durante
o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representáJa.

6. DASOBRIGAÇÔESDAADJUDICATÁRIA

6.1. Entregar os itens em conformidade com as cspecificaçôes contidas neste instrumento.
ó.2. Agendar dia e horário para rcalizar a entrega no local especificado pelo órgão gerenciador.
6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, forncccr ao

Município de Cumbe comprovante de quitação com os órgãos competentes;
6.4. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fomecimento;
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de Cumbe ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÀO
GERENCIADOR:
6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros tennos dc
autorização que se façam necessários à execuçào do fornecimento;
6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o ORGÃO
GERENCIADOR, sem prévia e expressa anuência.
6.8. Manter. durante toda a vigência da Ata de registro de Prcços, as exigências de habilitação
ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas;

7. DAS OBRICAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7,1. Permitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da entrega dos materiais desde que

observadas as nonnas de segurança;
7.2. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato do recebimento dos

materiais;
7.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas;
7.4. Receber os materiais entregues peta ADJUDICATÁRIA, desde que estejam em

conformidade com as especificações constantes na proposta e Ata de Registro de Preços.

8. DO INTERVALO
8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

MAR S SANTOS
un. de Transportes

Prereitura À,'lunicipal de Cumbe - CNPJ N'13.'112.289/0001-82
EndeÍeço: Aven ida LeandÍo i,4aciel, i," 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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Processo n": 00312022
Modâlidade : Pr egáo 003 12022
Edital n': 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURÂ AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS, CAMARAS E PROTETORE.S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MT]NICÍPTO T T'UINO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

INFORMAÇÔES PARA PAGAMENTOS:

Agência:

Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

l. Planilha da Proposta;

tl

I

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:
C],,IPJ:

INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE:
t-NlÂ I L:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.

E-mail

Telefone

Item Un Qtd. Especificação Marca/Modelo/Fabricante
L

Valor
Total do

Item

Valor Global da Proposta: R$ ( )

32
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

Banco:

Valor
Unitário

Prefeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos

preços unitiiLrios e totais, não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valorcs

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao fornecimento
do (s) material (is), bem como Impostos. Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entrc outÍos.

que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentâr esta pÍoposta, com os

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participaçào desta

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme atr. da lei

8.666193, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da aliva, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de

inidoneidade para licitar e contratar coni a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art.97 da Lei

n'.8.666/93.

de de 2022

Razão Social da Empresa
N" CNPJ

Representante Legal

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13 112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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Processo n't 003/2022
Modalidade : P regáo 003 I 2022
Edital n': 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
objeto: REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO A FUTURA AQUTSTÇÃO DE PNEUS
NOVOS. CÂMARAS E PROTEToRES PARA SUPRIR AS NECESSIDADf,S DA
FROTA DE VEiCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPTO T TUXUO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

A empresa
no , ""t,.t"a"

, devidamente inscrita, no CNPJ sob o

cidade de por intermédio de seu representante legal, o
DECLARA, para tins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666193, acrescido pela Lei n"
9.85411999, que nào emprega menor de l8 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

de , de 2022.

, Ír"_, Bairro_, na

Sr._, portador do CPF n"

Representante legal
CPF
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ANEXO III
DECLARÀÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART.7'DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ME/EPP

Processo n": 00312O22
Modalidade: Pregão 003/2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPTO T T'UXOO MUMCIPAL
DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

inscrita no CNPJ sob o

está enquadrada
como (Microempresa. EPP. Equiparada), e cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de

2006, e está apta a usuliuir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da

referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos

incisos do § 4'do artigo 3' da Lei Complementar n" 12312006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos
utilizar o prazo previsto no art. 43, § l'da Lei Complementar 12312006, para regularização,
estando ciente que, do contriiLrio, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções

previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666/93.

n",

. _. de_ _ , de 2022.

Reprcsentante legal
CPF

PreÍeitura Municipai de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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Declaro para os devidos fins c sob as penalidadcs da Lci, que a empresa:
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ANEXO V
DECLÂRAÇÃo REFERENTE À Hnsrl.rr.l,ÇÃo

Processo n't 00312O22
Modalidade: P r egão 003 I 2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUTSTÇÃO DE PNEUS
NOVOS, CÂMARÂS E PROTETORI,S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPTO T TUNNO MUNICIP.A,I,
DE SA[IDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas, quantitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

emprcsa CNPJ
n declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os
requisitos de habilitação exigidos para pârticipar do Prcgão Eletrônico n' _12022

, _, de_=__, de 2O22.

Representante legal
CPF

(

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" '13.112.289/0001-82

Endereço;Avênida Lêandro Maciel, n' 08, Cêntro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ANEXO VI

NIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.4,T4 DE REGISTRO DE PREÇO n" _12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICIPTO N TUNOO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CUMBE - SERCIPE, conforme especificações minimas, quântitativos e

demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital;

FOLHA }f J
ASS,:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUi{ICIPAL DE CUMBE

dias do mês de do ano de 2022, O MUNICIPIO DE
CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
13.112.289/0001-82, com sede na Avenida Leandro Maciel, n'08, Cumbe - Sergipe - CEP:
49.660-000, doravante denominado simplesmente ónCÃO GERENCIÀDOR, tendo como
órgão participante o FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa juridica de

direito público. situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de

Cumbe - Sergipe, inscrita no C|IPJ. N' I1.442.84710001-42, e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n , com sede

neste ato, representada pelo Sr
(nacionalidade), (estado civil), (proÍissão), portador da Cédula de identidade
RG - SSP/ inscrito no CPF/MF sob o no
residente c domiciliado na , e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei n'

10.52012002, Decretos Municipais n' 18 de 25 de Julho de 2014, Decreto nu 76 de 29 de
outubro de 2018 e Decreto n" 153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e suas alteraçõcs.
subsidiariamente, a Lei no 8.666193 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e 155/2016, firmar a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conformc o parágrafo único do artigo 38 da

Lei no 11.666, de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

r. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBf, - SERGIPE, conforme espccificações e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 003/2022 e Anexo
I desta Ata dc Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para

Registro dc Preços n" 12022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001{2
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

37

Aos _



FOLHA }I'

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

4. DO PREÇO

. conforme Anexo

J Qe
p

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Cerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomeccdores visando a igual oportunidade de negociação.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abeÍura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mautidos, inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata dc Registro de Preços.

6. DO CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipôteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Cumbe - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito
ou de forca maior devidamente comprovados.

Prefeitura Municrpalde Cumbe - CNPJ N' Í3.112.28910001-82
EndeÍeço:Avenida Leandro Maciê|, n' 08, Centro de Cumbê - Sergipe CEP: 49.660-000

4. l. Os preços registrados são RS _

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRÀDOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.
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7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÃO GI]RENCIADOR

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir paÍeceres sobre atos relat'ivos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades pcr descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fornecimento.

9. DAS OBRJGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objcto da

Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
lV - abster-se de transfcrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordâtrcia do Órgão Gerenciador.

IO. DO }-ORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimcnto deverá ser realizado na sede do
Município de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

Preíeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N" '13.112.289/0001-82

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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10.2. A nào entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de rcgistro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666193.

10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Municipio,
sito à Avenida Leandro Maciel, n. 08, - Centro, Cumbe/SE.

10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

10.ó No caso dos materíais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de

registro.

t0.7 Os materiais serão recusados se entÍegue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da [icitação;

10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade.
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comcrcial;

10.9 Para os casos omissos deverão ser seguidas as determinaçôes contidas no Edital e

Termo de referência:

10.10 A nào substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da

ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

10. I I A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador:

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fornecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardaÍÍrento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude Íiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou pmcial do objeto da licitaçâo, erros de execução, mora no
fornccimcnto e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP; 49.660-000
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10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho
pela ADJUDICATARIA.

I 0. l2 Todo produto entregue deve aprescniar certil'icado de garantia.

I1. DAS PENALIDADES

(
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II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na
instalação, sobre o valor registrado cm atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fomecimento
do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão
gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Cumbe;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a execuçâo, de acordo com sua conveniência e opoúunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamcnto do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ÓnCÃO GERENCIADoR poderá

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí.24, XI, da Lei
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
ot'erecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo,
poderão elas ser compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406.
de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado peto ÓnCÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada
a recolher aos cofres do Errírio a impoÍância remanescente das multas aplicadas,.no prazo
Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da inliação;
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l09" (dez

por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso foúuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no

prazo Miiximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

PÍeÍeitura Municapalde Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leândro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lci Fcderal
no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADruDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de Íealizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta dc
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Nossa Seúora das Dores, estado
de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomcadas,
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

Cumbe/SE, de de 2022.

MUNIC IO DE CI]MBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-

Nome:

42
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-12022

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" __ 12O22, celebrada
entre o Município de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por
item, em face da realização do Pregão Eletrônico SRP n'003/2022.

Cumbe/SE, _de- de 2022

MUNICIPIO DE CUMBE
xxxxxxxxxxxx
Orgão Gerenciador

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR REGISTRADO TESTE}víUNHAS:
l-

Nomc:
CPF:

J ql
u

ENIPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:
E.MAIL:END.:

REPRESENTANTE LEGAL:

I'TEM/LOTE QTDE. ESPECIFICAÇAO

1\IARCÂJ
MODEI,O/
FABRICÂ

NTE

vL.
UNIT.

VL.
TOTAL

IIIIII ITI

-I-
-
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TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nome:
CPF:
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